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EDITAL Nº 191/2020                                   GIRUÁ/RS, 11 DE AGOSTO DE 2020.

                                 

RETIFICA O EDITAL Nº177/2020 QUE

PROMOVE  SELEÇÃO  PÚBLICA

PARA  CONTRATAÇÃO

TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO.

Os  membros  da  Comissão  nomeada  pela  Portaria  nº  12.713/2020,  e  conforme

autorização legislativa através da Lei Municipal nº 6902/2020, TORNA PÚBLICO a Retificação do

Edital nº177/2020 que estabelece normas para a realização de seleção pública para contratação

temporária de excepcional interesse público, para preenchimento de  vaga existente na Secretaria

Municipal de Saúde, especificamente quanto aos itens 8, 9, 10 e 11, os quais passam a vigorar

conforme segue:

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR E RECURSOS:

a) A divulgação do resultado preliminar será no dia 11 de agosto de 2020, no Mural da Prefeitura

(Imprensa Oficial  do Poder  Executivo – LM nº  4085/09), e  no site   www.girua.rs.gov.br  ,  no link

concursos e seleções públicas. 

b) O prazo para recursos será no dia 12 de agosto de 2020.

c)  A  comissão  após  o  recebimento  dos  recursos  protocolados,  deverão  analisar,  responder  e

encaminhar a Secretaria de Administração, para que se necessário, sejam feitas as alterações ou

anulação das questões do gabarito e resultado preliminar. 

d)  Os  pontos  correspondentes  às  questões  porventura  anuladas  serão  atribuídos  a  todos  os

candidatos, indistintamente, que não obtiveram os pontos na correção inicial

e) Na hipótese de alteração do gabarito de alguma questão, a Prova Objetiva será recorrigida com

o novo gabarito da questão.

f) Não será analisado o pedido de recurso apresentado fora do prazo, fora de contexto e de forma

diferente da prevista neste Edital.

9. DATA PARA REALIZAÇÃO DO SORTEIO, CASO EMPATE:

No caso de empate, será realizado o  sorteio no dia 12 de agosto de 2020, às  09h, na sala da

Administração, 2º piso da Prefeitura Municipal de Giruá.
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10. DO RESULTADO E DA HOMOLOGAÇÃO FINAL:

O Edital de resultado e da homologação  final será publicado no dia  12 de agosto de 2020, no

Mural  da  Prefeitura  (Imprensa  Oficial  do  Poder  Executivo  –  LM  nº  4085/09), e  no  site

www.girua.rs.gov.br, no link concursos e seleções públicas. 

  BRUNA P. BÓLICO           ATIENE CÔRREA DUARTE             ÂNGELA WESCHENFELDER

Comissão Portaria nº12.713/2020

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 11 DE

AGOSTO DE 2020, 65º ANO DA EMANCIPAÇÃO.

RUBEN WEIMER

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

 

Saveni Pazini

Secretária Municipal de Administração

Portaria 12.812/2020

Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Giruá, Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº4085/09, no dia 11 de Agosto de 2020.
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